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Canela, 08 de novembro de 2012

Ilmos. Srs. Vereadores

Câmara Municipal

Canela – RS.

Ilustríssimos Senhores Vereadores.

Considerando o INQUÉRITO CIVIL: 00737.00022/2011 do Ministério Público de Canela;
Considerando os princípios da administração pública expressos no artigo 37 da Constituição Federal;

Considerando o poder discricionário que o Direito concede à Administração Pública para a prática de atos administrativos, tendo o Administrador Público a liberdade de escolha da conveniência e oportunidade desses atos, os quais devem estar vinculados ao interesse público, posto que todo o ato administrativo deve visar ao interesse social ou coletivo, sob pena de ilegalidade por desvio de poder ou de finalidade;

Considerando a RECOMENDAÇÃO do Ministério Público de Canela no sentido de que a Resolução 02/2008 seja revogada, em especial quanto às indenização de telefone celular paga a vereadores e servidores prevista nesta norma;

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Canela, em conformidade com os Art’s. 32, 35, 144 e 145 do Regimento Interno, apresenta Projeto de Resolução com a seguinte ementa:

“Dispõe sobre a concessão, o pagamento e a prestação de contas de diárias; os critérios para a participação em cursos, congressos e eventos, para vereadores e funcionários da Câmara Municipal de Canela e dá outras providências”.

Justificativa:

O INQUÉRITO CIVIL: 00737.00022/2011, conduzido pelo Ministério Público de Canela traz a esta Casa a necessidade de debate quanto às indenização de telefone celular paga a vereadores e servidores, a qual é prevista no art. 9º da Resolução 02/2008.
Sabe-se que mais Casas Legislativas e também Poderes Executivos de diversos municípios adotam este tipo de indenização, porém, há de se admitir a necessidade de melhores meios de comprovação por parte do beneficiário ao órgão público, que tais gastos, com ligações telefônicas sejam diretamente ligados ao interesse público.
Desta forma, considerando todo o exposto, a Mesa Diretora apresenta o presente Projeto de Resolução, no sentido de atender a recomendação do Ministério Público e assim, extinguir as indenizações de telefones celulares concedidas a vereadores e servidores, mantendo o regramento das diárias.

Com esta nova configuração, os vereadores e servidores que optarem por continuar com telefone celular através do convênio existente entre a Câmara Municipal de Canela e a empresa concessionária, terão o valor integral da respectiva fatura mensal descontado em folha de pagamento, sem qualquer ônus para a administração.

Câmara Municipal de Canela, 08 de novembro de 2012.
ADEMAR SANTANA
Presidente do Legislativo Municipal

FERNANDO ROSA VALLE
Vice-Presidente
FELICIANO FOSS
1º Secretário
Projeto de Resolução nº. 02/2012
“Dispõe sobre a concessão, o pagamento e a prestação de contas de diárias; os critérios para a participação em cursos, congressos e eventos; e uso de veículo particular a serviço público para vereadores e servidores da Câmara Municipal de Canela e dá outras providências”.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS


Art. 1º - A concessão, pagamento e prestações de contas de transporte com veículo particular, diárias e as liberações para viagens, participação em cursos, Congressos, ou eventos similares a servidores e vereadores, da Câmara Municipal de Canela, obedecerão às disposições desta Resolução.

Art. 2º - Ao vereador e/ou servidor da Câmara Municipal que receba autorização para se deslocar do Município com o objetivo de serviço ou estudo de interesse da administração do Poder Legislativo serão concedidas indenizações, constituídas, além de transporte, diária que destinar-se-á:

I – indenizar despesas com alimentação, estada e pernoite;

II – indenização ao vereador ou servidor pela obrigação de ausentar-se do Município;

§ 1º - Entende-se por interesse da Administração, a participação em cursos, estágios, congressos ou outra modalidade de aperfeiçoamento diretamente relacionada com o mandato, cargo ou função.

§ 2º - Para fins de indenização, as despesas de transporte devem ser obrigatoriamente comprovadas mediante cupons fiscais ou nota de prestação de serviços.

CAPÍTULO II

DA CONCESSÃO DE DIÁRIAS

SEÇÃO I

DA AUTORIZAÇÃO

Art. 3º - O vereador ou servidor que necessite se deslocar da sede do Município nos termos do art. 2º desta Resolução deverá solicitar por escrito a autorização ao Presidente da Câmara Municipal, com a devida justificativa e comprovação da necessidade de deslocamento preenchendo a Requisição de Diária conforme modelo constante no ANEXO I da presente Resolução.
§1º - A diária somente será concedida após o despacho do (a) Presidente.

§3º - Os casos de afastamento superiores a 5 (cinco) dias deverão ter aprovação da Mesa Diretora.

SEÇÃO II

DO DIREITO A DIÁRIAS


Art. 4º - Não gera direito a diárias:

I – o deslocamento que não originar qualquer das despesas mencionadas no art. 2º, I e II;

II – quando o beneficiário, recebendo antecipadamente as diárias não se deslocar conforme solicitado em requerimento, hipótese em que os valores serão devolvidos aos cofres do Município, estornando-se a despesa realizada para fins orçamentários.

III – o deslocamento do Município não autorizado pelo Presidente da Câmara ou da mesa Diretora, conforme o caso.

SEÇÃO III

DO PERIODO DA CONCESSÃO

Art. 5º - As diárias deverão ser concedidas antecipadamente e de uma só vez.

§1º - Somente serão pagas diárias antecipadamente em relação a data da saída do servidor ou vereador, se solicitadas ao Presidente com a antecedência mínima de setenta e duas horas.

§2º - A antecipação dos valores da diária, não exime o beneficiário da prestação de contas.

SEÇÃO IV

DOS CRITÉRIOS E LIBERAÇÃO DE VEREADORES E SERVIDORES PARA CURSOS, CONGRESSOS E EVENTOS SIMILARES.

Art. 6º - Os cursos, congressos e similares para os servidores serão permitidos, ou liberados na modalidade de aperfeiçoamento diretamente relacionada com o cargo ou função específica de atuação dos mesmos, e devem ser solicitados através de Memorando acompanhado da Requisição de Diárias mencionada no art. 3º da presente Resolução.

Art. 7º - As solicitações de cursos, congressos e similares para os vereadores far-se-á através de Requerimento acompanhado da Requisição de Diárias mencionada no art. 3º da presente Resolução.

CAPÍTULO III

DAS INDENIZAÇÕES

Art. 8º - A indenização de transporte de que trata esta Resolução, corresponderá ao ressarcimento das despesas de viagem, pela utilização de transporte coletivo, terrestre, ou aéreo.

Parágrafo Único - Se o transporte for realizado em veículo oficial da Câmara Municipal, não haverá qualquer tipo de indenização.

Art. 9º – Fica instituída verba indenizatória no exercício parlamentar no valor de R$ 0,55 (cinqüenta e cinco centavos) a título de Km rodado, com veículo particular, para vereador ou servidor, exclusivamente em atividades previstas nesta resolução e unicamente dentro do estado do Rio Grande do Sul.


I – somente será considerado o Km rodado a trabalho parlamentar, para fora dos limites do município sede, a serviço da Câmara, como seminários, congressos, cursos, consultas a órgãos que presta assessoria jurídica, parlamentar e técnicas com escritório fora do município, representações oficiais onde se faça necessário a representatividade da Câmara Municipal de Vereadores, devendo haver prévia autorização do Presidente do Legislativo, que analisará caso a caso.

II - O Legislativo está isento de qualquer dano material, acidentes, roubo, multa e qualquer tipo de avaria que venha sofrer o veículo durante a viagem, bem como ressarcimento de despesas com combustível, pedágios e manutenção.

III – As distâncias percorridas da cidade sede até a cidade destino e vice-versa dentro do Estado serão medidas pelas tabelas de distância do DAER, havendo tolerância de 20 Km a serem rodados na cidade destino.

Art. 10º – O vereador ou servidor que se deslocar com veículo particular, deverá assinar ou ter assinado anteriormente um contrato, com vigência dentro do exercício financeiro, conforme minuta constante no ANEXO VI.

§ 1º - O solicitante deve preencher e assinar o pedido de autorização para utilização de veículo particular no serviço público, cujo modelo encontra-se no ANEXO V da presente Resolução, juntamente com cópia da CNH (Carteira Nacional de Habilitação) e do CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo) do veículo que será utilizado no deslocamento, encaminhando-o via Protocolo para despacho do Presidente.

§ 2º - Caso o veículo a ser utilizado no deslocamento seja de propriedade de terceiro, além da documentação descrita no parágrafo anterior, deverá ser apresentada autorização de uso ou procuração com fins específicos, devidamente assinada pelo proprietário, com firma reconhecida.

Art. 11º – Após autorização do presidente, deverá ser preenchido o Boletim de Bordo, conforme modelo constante no ANEXO IV da presente Resolução.

§ 1º - Para fins indenizatórios o Boletim de Bordo deverá ser apresentado devidamente preenchido e assinado.

§ 2º - Deverá ser anexado ao boletim de bordo os comprovantes de abastecimento e/ou pedágio e/ou estacionamento.

Art. 12 - Somente serão objeto de indenização, os documentos apresentados até o último dia útil do mês subseqüente a que se refere a despesa, e em hipótese alguma poderá ultrapassar o valor respectivo aos vencimentos ou subsídio mensal, conforme o caso.

Art. 13 - As despesas decorrentes da presente Resolução, correrão por conta de dotação orçamentária própria.

CAPÍTULO IV

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

SEÇÃO I

DOS ELEMENTOS INTEGRANTES DO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 14 - Toda concessão de indenização de transporte ou diárias, corresponderá a uma prestação de contas, em prazo fixado de até cinco dias úteis do retorno ao Município, pelo beneficiário, constituindo-se processo onde deverá constar:

I - Atestado ou Certificado de freqüência e/ou documento fiscal, conforme a solicitação prévia da diária;

II - Relatório circunstanciado do evento, curso, viagem ou similar, conforme formulário modelo constante no ANEXO III da presente Resolução.
SEÇÃO II
DAS PENALIDADES PELA NÃO PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 15 - Se o beneficiário não prestar contas no prazo fixado no artigo anterior, deverá ressarcir os valores em sua totalidade aos cofres do Município, estornando-se as despesas realizadas para fins orçamentários.

§ 1º - Caso o beneficiário da indenização referida no caput do artigo 15 não prestar contas no prazo estabelecido, não fará jus a novas concessões de diárias ou indenizações.
§ 2º - Os valores correspondentes às devoluções de que trata este artigo poderão ser objeto de desconto em folha de pagamento ou se não for possível este procedimento, inscrito em dívida ativa e cobrado administrativa ou judicialmente.
SEÇÃO III

DEVOLUÇÃO DOS VALORES NÃO UTILIZADOS

Art. 16 - Verificada em processo de prestação de contas a não utilização dos valores requeridos para as indenizações em caso de concessão antecipada, ensejará a sua devolução.

§1º - A devolução de valores excedentes correspondentes às indenizações no mesmo exercício da concessão deverão ser estornados e os valores da dotação orçamentária, retornar para a rubrica própria.
§2º - A devolução dos recursos não utilizados deverá se dar até a apresentação da prestação de contas, em prazo fixado no Art. 15.

§3º - Em caso de não devolução dos recursos não utilizados incidirá a mesma penalidade descrita no parágrafo único do Art. 16.

CAPÍTULO V

DO CÁLCULO DAS DIÁRIAS

Art. 17 - O valor da diária é observada pela seguinte tabela:

§1º - A diária conforme o deslocamento será de: R$ 276,00 (Duzentos e setenta e seis reais) quando o afastamento for para localidades dentro do Estado; R$ 385,00 (Trezentos e oitenta e cinco reais) quando os deslocamentos forem para outros Estados da Federação; R$ 550,00 (Quinhentos e cinqüenta reais) quando houver deslocamento para o Exterior.


§2º - A diária será reduzida 50% (cinqüenta por cento) quando o deslocamento implicar apenas a permanência no local de destino e alimentação, não exigindo pernoite. 


§3º - Considerando-se como pernoite para fins desta Resolução a estada em hotel ou o período necessário do deslocamento para o Município realizado no turno da noite.


§4º - Quanto ao número de diárias nos termos do parágrafo anterior será devido:


I – Uma diária integral a cada 24 horas fora da sede do Município, contados do horário de saída do Município;

 
II – Meia diária em horários inferiores a cada 24 horas.


Art. 18 – Fica revogada a Resolução 02/2008 de 09 de abril de 2008.


Art. 19 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Gabinete da Presidência, 08 de novembro de 2012. 

ADEMAR SANTANA
Presidente do Legislativo Municipal

FERNANDO ROSA VALLE

Vice-Presidente
FELICIANO FOSS

1º Secretário
ANEXO I

REQUISIÇÃO DE DIÁRIA(S)

Artigo 3º – Resolução nº. __/2012 
Senhor Presidente.

O vereador/servidor abaixo subscrito vem perante Vossa Excelência solicitar liberação de diária, para deslocamento e desenvolvimento de atividades conforme descrição abaixo:

 

	Nome do Vereador/Servidor:

 

	Cargo ou função:

 

	Departamento/Lotação:

 

	Destino da viagem (localidade):

 
	Meio de transporte:


	SAÍDA 
	RETORNO

	Data:
	Horário:
	Data:
	Horário:

	Discriminar quantidade de diárias: 

	Evento: 

  

	Entidade/Instituição promotora ou sede do evento: 

 

 


 

 
Canela, ______ de _______________ de _________.

 

 
  

____________________________________________

Vereador/Servidor
	(  ) AUTORIZADO
	(  ) NÃO AUTORIZADO

	Carimbo:
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	Assinatura:
_______________________________

Presidente da Câmara de Vereadores


ANEXO II

 
 PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS:
Senhor Presidente.

O vereador/servidor abaixo subscrito vem perante Vossa Excelência prestar contas de diária(s) recebida(s),conforme informações abaixo e documentação fiscal anexa:

	Nome do Vereador/Servidor:

 

	Cargo ou função:

 

	Departamento/Lotação:

  

	Destino da viagem (localidade):

 
	Meio de transporte:


	SAÍDA 
	RETORNO

	Data:
	Horário:
	Data:
	Horário:

	Discriminar quantidade de diárias recebidas: 

	Evento/serviços prestados: 

  

	Entidade/Instituição promotora ou sede do evento: 

 

 

	Comprovantes de despesas apresentados:




 
Canela, ______ de _______________ de _________.

 

 
  

____________________________________________

Vereador/Servidor
 

ANEXO III

 
FORMULÁRIO DE RELATÓRIO DE VIAGEM
(CURSO, SEMINÁRIO, ENCONTRO, PALESTRA, VIAGEM, ETC...)

 

	Nome do Vereador/Servidor:

	Cargo ou função:



	Departamento/Lotação:
	Destino da viagem (localidade):



	SAÍDA 
	RETORNO

	Data:
	Horário:
	Data:
	Horário:

	Evento/serviços prestados: 

  

	Entidade/Instituição promotora ou sede do evento: 




 

 RELATÓRIO 
Canela, ________de _______________de _________.

 

 

________________________________

Assinatura servidor/vereador

	(  ) APROVADA A PRESTAÇÃO DE CONTAS E O RELATÓRIO DE VIAGEM
	(  ) NÃO APROVADA A PRESTAÇÃO DE CONTAS E O RELATÓRIO DE VIAGEM

	Carimbo:


	Assinatura:
_______________________________

Presidente da Câmara de Vereadores


ANEXO IV
BOLETIM DE BORDO

	Servidor/Vereador:
	Cargo:

	Veículo (modelo e ano):
	Placas:
	Saída de Canela com destino a:

	Itinerário:



	Distância do ponto de partida/destino (conforme tabela do DAER):
	Total de quilometragem do percurso (conforme tabela do DAER):

	Quilometragem inicial do veículo:
	Data/visto:
	Quilometragem final do veículo:
	Data/visto:

	Total quilometragem percorrida:
	Tolerância conforme Art. 11, II Resolução 04/2005:

	Descrição dos serviços executados:




DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO

Quilômetros Rodados

Conforme tabela DAER 




x R$ 0,55 = R$



Tolerância verificada




x R$ 0,55 = R$ 



TOTAL: R$




Declaro estar de acordo com o Demonstrativo, bem como com todas as informações contidas neste BOLETIM DE BORDO:

Canela,______de_________________de 200_.

Servidor/Vereador



      Conferente 1 (Diretor Geral)

  Conferente 2 (Contabilidade/Tesouraria)
ANEXO V
PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DE VEÍCULO PARTICULAR NO SERVIÇO PÚBLICO

________________________________, abaixo firmado, detentor do cargo de________________________, na Câmara Municipal de Vereadores de Canela, portador da CNH nº. 
,Categoria:


Vencimento:
, solicita autorização para utilização de veículo particular, na forma da Resolução nº. __/2012.

Motivo da viagem:


CARACTERÍSTICAS DO VEÍCULO

Marca/modelo:
 Ano:


Dados do proprietário do veículo:

(nome do proprietário ou autorização de uso anexa)

Seguro: 




(número da apólice e empresa)

Canela, 
 de 


de 200_.

Solicitante
ANEXO VI
CONTRATO PARA UTILIZAÇÃO DE VEÍCULO PARTICULAR Nº. ___
ACORDO que entre si celebram, de um lado a Câmara Municipal de Vereadores de Canela, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 02.587.506/0001-74, com sede na Rua Dona Carlinda nº 485, neste ato representado pelo seu Presidente ........................................, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua ..........................................., nº.................., bairro ..........................., observadas as regras estabelecidas na Resolução nº __/2012, de __ de _____________de 2012, doravante denominado simplesmente Câmara Municipal de Vereadores, e de outra parte o Sr............, brasileiro, (estado civil), servidor público municipal, residente e domiciliado em Canela, na Rua .........., nº......, inscrito no CPF sob nº ........, doravante denominado simplesmente VEREADOR, com a finalidade de disciplinar a utilização, pelo VEREADOR, de seu veículo particular na execução das tarefas externas inerentes ao cargo que ocupa na CÂMARA, mediante as seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – VEREADOR, legalmente habilitado conforme Carteira Nacional de Habilitação – CNH nº........ compromete-se a utilizar o veículo particular, que utilizará no deslocamento, de acordo com o CRLV apresentado juntamente com o pedido de autorização, no desempenho das tarefas externas inerentes ao cargo de ......................., executadas a serviço da Câmara Municipal de Vereadores.

CLÁUSULA SEGUNDA – O VEREADOR declara expressamente que:

I – Compromete-se a usar o veículo na sua locomoção e transporte, sempre que requisitado pelo Presidente, para o exercício das tarefas e serviços externos de forma permanente ou temporária que, em razão do cargo ou função, lhe são próprias, sejam quais forem os locais ou estradas em que deva operar;

II – Compromete-se  a cumprir integralmente as prescrições contidas na Resolução __/2012, tal como acima mencionado, especialmente com relação ao uso de seu veículo em serviço, submetendo-se, igualmente, a todas as regras estabelecidas;

III – Correrão por sua inteira responsabilidade todos os encargos e despesas de manutenção e conservação do veículo, sejam consertos, reformas, reposição de peças, óleo, lavagens, lubrificantes, combustíveis, etc;

IV – Também correrão por sua conta exclusiva todas as despesas com garagem, pedágios, impostos, multas e seguros, sendo ainda, de inteira responsabilidade, quaisquer indenizações ou cobertura de riscos contra terceiros, em caso de acidentes provocados com o veículo;

V – O próprio VEREADOR deverá conduzir o veículo, não podendo entregá-lo a outro motorista;

VI – O veículo a ser utilizado no deslocamento, deverá estar em perfeitas condições de funcionamento, ressalvados os casos plenamente justificados;

CLÁUSULA TERCEIRA – A título de contraprestação pela utilização do veículo a serviço da Câmara Municipal de Vereadores, esta indenizará o VEREADOR na base de R$ 0,55 por quilômetro rodado, ficando condicionado ao cumprimento, pelo VEREADOR, a:

I – Anotação no Boletim de Bordo fornecido pela Câmara Municipal de Vereadores, da quilometragem percorrida, com descrição dos itinerários percorridos e serviços executados;

II – Apresentação da conta mensal, acompanhada dos formulários de que trata o item anterior, visado pelo superior hierárquico do VEREADOR.

CLÁUSULA QUARTA – A Câmara Municipal de Vereadores de Canela não poderá exigir do VEREADOR o transporte de outros servidores em seu veículo e, se o fizer espontaneamente, não terá direito a qualquer indenização suplementar.

CLÁUSULA QUINTA – O presente acordo poderá ser denunciado a qualquer tempo, por qualquer das partes, sem que disso decorra qualquer ônus.

CLÁUSULA SEXTA – Ficará sujeito à punição Administrativa o VEREADOR que tendo acordado a utilização de veículo particular no serviço, transgredir qualquer das obrigações ora assumidas, sem prejuízo da apuração da responsabilidade civil ou criminal existente.

CLÁUSULA SÉTIMA – A despesa decorrente deste Acordo correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

........................................................

........................................................

........................................................

CLÁUSULA OITAVA – As partes escolhem o Foro da Comarca de Canela para dirimir eventuais dúvidas decorrentes deste instrumento.

CLÁUSULA NONA – E, por estarem ajustados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo nominadas.

Canela,    de                de 20_.

_______________________________________________

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CANELA

Presidente

______________________________________________

VEREADOR

______________________________________________

TESTEMUNHA I

______________________________________________

TESTEMUNHA II

ANEXO VII
T E R M O  DE R E S P O N S A B I L I D A D E

Foi entregue em perfeito estado a ??????????????????????, detentor(a) do cargo de ???????????????????? na Câmara de Vereadores de Canela, o telefone celular conforme descrição abaixo, o qual fica sob sua guarda e responsabilidade. O aparelho deve ser devolvido ao Legislativo Municipal, no mesmo estado em que foi recebido, quando do afastamento do(a) mesmo(a) desta Câmara. 
TELEFONE CELULAR DIGITAL

Nº  DO  TELEFONE: ????????

Marca:
????????
Modelo:
????????
ESN:

????????

Código:
????????
FCC ID:
????????
BATERIA:

Modelo:
????????
Nº 3.7V
????????
Marca:
????????
CARREGADOR PORTÁTIL:


Modelo:
????????

Marca:
????????
CONTÉM:


01 Manual do Usuário


01 ????????


01 ????????
E por estar ciente e de acordo com as declarações este termo assino-o em duas vias.

Canela, ?? de ???????????  de ????.
___________________________________________

????????????????????????????????

*IMPORTANTE! TENHA CONTROLE DE SUA CONTA, pois sendo uma fatura única (fatura Câmara Municipal) , caso ocorra que o salário a receber não cubra sua conta telefônica todas as linhas serão bloqueadas acarretando em transtornos, inclusive o recolhimento de seu aparelho. Em caso de dúvidas, contate o(a) servidor(a) _________________________________.
ROTINA

PARA CONCESSÃO DE DIÁRIAS PARA VIAGENS

 

1- Vereador/Servidor preenche requisição de diárias, assina e encaminha à Presidência via Protocolo;

2- O Presidente analisa e despacha, em caso de concessão encaminha CONTABILIDADE/TESOURARIA; em caso de não concessão comunica o requerente;

3- Diária antecipada entregue na CONTABILIDADE/TESOURARIA;

4- O solicitante presta contas no prazo de 05 (cinco) dias  da data de retorno, utilizando-se do modelo constante no ANEXO III encaminhando à Presidência via protocolo com os respectivos comprovantes fiscais;

5- Em caso de aprovação da prestação de contas, o Presidente encaminha a CONTABILIDADE/TESOURARIA para arquivo;
6- Em caso de não aprovação da prestação de contas o Presidente formaliza solicitação de ressarcimento dos valores recebidos à Casa, ou procede-se desconto em folha de pagamento.

PARA LIBERAÇÃO PARA CURSOS, CONGRESOS, SIMILARES E CONCESSÃO DE DIÁRIAS PARA VIAGENS

 

1- Vereador faz Requerimento; Servidor faz Memorando solicitando participação no evento pretendido, justificando e fundamentando a necessidade da liberação e encaminha à Presidência via Protocolo, acompanhado da Requisição de Diárias (as solicitações de vereadores devem ter aprovação plenária);
2- O Presidente analisa e despacha, em caso de liberação e concessão encaminha a CONTABILIDADE/TESOURARIA; em caso de não concessão comunica o requerente;

3- Diária antecipada entregue na CONTABILIDADE/TESOURARIA;

4- O solicitante presta contas no prazo de 05 (cinco) dias da data de retorno, utilizando-se do modelo constante no ANEXO III encaminhando à Presidência via protocolo com: comprovantes fiscais; relatório circunstanciado do evento; cópia de Atestado ou Certificado de freqüência;
5- Em caso de aprovação da prestação de contas, o Presidente encaminha a CONTABILIDADE/TESOURARIA para arquivo;
6- Em caso de não aprovação da prestação de contas o Presidente formaliza solicitação de ressarcimento dos valores recebidos à Casa, ou procede-se desconto em folha de pagamento.

PARA UTILIZAÇÃO DE VEÍCULO PARTICULAR A SERVIÇO PÚBLICO

1- Vereador/Servidor faz solicitação encaminhando a Presidência via Protocolo o Pedido de Autorização para Utilização de Veículo Particular no Serviço Público, constante no ANEXO V, juntamente com cópia do CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo), do veículo que será utilizado no deslocamento;
2- O Presidente analisa e despacha, em caso de concessão encaminha a CONTABILIDADE/TESOURARIA que solicita ao requerente o preenchimento do Boletim de Bordo, constante no ANEXO IV;

3- O solicitante assina contrato de utilização de veículo e torna-se apto a efetuar o deslocamento com o veículo informado;

4- O solicitante procede a prestação de contas preenchendo os dados do Boletim de Bordo e apresentando documentos fiscais: nota fiscal de abastecimento; cupom de pedágio e estacionamento quando houver.

PARA USO DO PRESIDENTE





PARA USO DO PRESIDENTE
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